INDICAÇÃO Nº 
340
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de incorporar o Adicional Operacional de Localidade – AOL, instituído pela Lei Complementar nº 994, de 18 de maio de 2006, aos vencimentos dos policiais civis e militares.

JUSTIFICATIVA

O Adicional Operacional de Localidade - AOL foi instituído pela Lei Complementar nº 994, de 18 de maio de 2006. Da mesma forma como ocorre com o Adicional de Local de Exercício, o AOL é pago de forma escalonada levando-se em conta o local de efetivo exercício da função policial.

Este Adicional é pago em 4 (quatro) valores; R$ 100,00, 200,00, 350,00 e 580,00. Implica num incremento substancial nos vencimentos dos policiais, mormente aqueles que se encontram na base da pirâmide das Instituições.

Ocorre que, como não são incorporáveis, quando da passagem à inatividade o policial perde esta substanciosa parcela remuneratória, implicando na diminuição do padrão de vida. Após tantos anos de dedicação à Corporação e à população, não parece justo que o policial seja obrigado a buscar outras atividades para suprir a diferença de vencimentos.

Desta forma, a incorporação deste Adicional parece-me mais justo e adequado de manter a dignidade daquele que, durante anos, arriscou sua vida em prol da sociedade.

Assim, o escopo da presente proposição é sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual a fim de determinar as providências necessárias no sentido de incorporar o Adicional Operacional de Localidade – AOL aos vencimentos dos policiais.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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